
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÀO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

R.EQUISIÇÀO PARA AUMENTAR PRAZO PARA EMISSÃO DE PARECER

Ao Seúor

Samuel Soares da Silva

Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Nesta.

Seúor Presidente.

Eu, vereadora Aline Moreira Silva Melo, membro da comissão de Defesa dos Direitos da

Pessoa com Deficiência, nos termos do Art. 30, III, do Regimento Intemo da Câmara Municipal Lrbá,

solicito maior prazo pàÍa emissão de parecer para o Projeto de Lei n.' 2612026, em razão da

importância do tema, uma vez que estabelece diretrizes para o modelo de carteira de identificação da

pessoa com deficiôncia no âmbito do Município de Ubá.

UbíMG, 3 1 de março de 2026

Câmara Municipal de Ubá
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